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APRESENTAÇÃO 

Em 20 de setembro de 2016, o TCE-RJ publicou a Deliberação 265/16 que dispõe sobre a 

remessa eletrônica do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, do Relatório de 

Gestão Fiscal e do Relatório de Gestão Fiscal Consolidado, no âmbito dos municípios 

jurisdicionados do Estado do Rio de Janeiro. 

I – ENCAMINHAMENTO DOS RELATÓRIOS 

O encaminhamento do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de 

Gestão Fiscal em meio eletrônico perante o TCE/RJ está disciplinado na Deliberação TCE nº 

265/16, devendo o interessado atentar para os requisitos indispensáveis, consoante 

disposto nos artigos 1º, 2º e 3º da referida norma. 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária  

Os Chefes dos Poderes Executivos dos municípios deverão encaminhar, por meio do 

sistema informatizado e-TCERJ, em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do término de 

cada bimestre, o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o comprovante da 

respectiva publicação.  

Relatório de Gestão Fiscal 

Os Chefes dos Poderes Executivos e Legislativos dos municípios deverão encaminhar, por 

meio do sistema informatizado e-TCERJ, em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do 

término de cada quadrimestre/semestre, o Relatório de Gestão Fiscal e o comprovante da 

respectiva publicação. 

Relatório de Gestão Fiscal Consolidado  

Os Poderes Executivos dos municípios deverão encaminhar, por meio do sistema 

informatizado e-TCERJ, o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado referente ao último 

quadrimestre ou semestre de cada exercício, contendo os dados dos Poderes Executivo e 

Legislativo, até o dia 15 de março do exercício seguinte.   
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II – ENVIO DE DADOS ATRAVÉS DO SIGFIS 

A remessa dos relatórios da LRF (RREO e RGF) ao TCE-RJ é constituída em duas etapas: 

 A primeira refere-se à elaboração dos relatórios no Sistema Informatizado de 

Gestão Fiscal - Sigfis e geração dos arquivos para envio ao sistema e-TCERJ, 

conforme apresentado abaixo. 

 A etapa posterior refere-se à efetiva remessa dos Relatórios ao TCE-RJ, utilizando o 

sistema e-TCERJ, conforme tópicos III e IV deste Manual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Após a importação e conferência dos dados no sistema Sigfis, os relatórios deverão ser 

gerados na aba LRF 

2. Verificar se os nomes dos responsáveis estão atualizados 
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3.  Selecionar o ano 

4.  Indicar se a evidenciação dos valores será em milhares ou não 

5.  Selecionar o período 

6.  Clicar no botão “Enviar arquivo eletronicamente para o eTCERJ”  
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7.  Aguardar a geração e envio do arquivo 

8.  Baixar os anexos para publicação  

7 

8 
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III – ACESSO AO PORTAL e-TCERJ 

 

O usuário poderá acessar o portal através do site do TCE-RJ: https://www.tce.rj.gov.br/ 

 

 

 

 

Ou poderá acessar o portal digitando o seguinte endereço eletrônico:  

https://www.tce.rj.gov.br/etcerj/ 

 

  

 

https://www.tce.rj.gov.br/
https://www.tce.rj.gov.br/etcerj/
https://www.tce.rj.gov.br/etcerj/
https://www.tce.rj.gov.br/etcerj/
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Opção de acesso com CPF 

 

1. Digitar o CPF e senha do usuário  

2.  Clicar no botão “Entrar” 

Opção de acesso com Certificado Digital 
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IV – ACESSO AO MÓDULO LRF 

 

1.  Selecionar a aba “Jurisdicionado” 

2.  Selecionar o módulo LRF e clicar no botão “Entrar” 

 

 

3.  Selecionar o órgão  

4.  Clicar no botão “Entrar” 
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5.  Em “remessas”, selecionar a opção “consultar remessa” 

6.  Selecionar o relatório  

 

 

7.  Selecionar a aba “1. Informações” 

8.  Preencher a “Data da Publicação” 

9.  Preencher o “Nome do Periódico” 

10.  Clicar no botão “Salvar” 
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11.  Selecionar a aba “2. Documentos” 

12.  Baixar o “Modelo de Declaração de Compatibilidade” 

13.  Assinar eletronicamente a Declaração de Compatibilidade (Obs.: Assinatura apenas do 

chefe do poder) 
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14.  Clicar no botão “Selecione” e anexar o arquivo da Declaração de Compatibilidade 

assinada eletronicamente 

 

 

15.  Selecionar a aba “3. Verificar Pendências” 

16.  Certificar as informações e documentos 

17.  Clicar no botão “Enviar ao TCE” 
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18.  Selecionar a aba “3. Recibo” 

19.  Clicar no botão “Imprimir” para salvar o recibo  

 

 


